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DESPACHO Nº 01502/2023/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2023

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE

 

Senhor Secretário,

 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e a empresa TELTEC
SOLUTIONS LTDA, celebram os contratos nº. 029/2022 (SEMA-PRO-2022/11881) e
036/2022 (SEMA-PRO-2022/11535), tendo como objetos a “aquisição de switch de
núcleo de rede (core) para prover o novo data center da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente de Mato Grosso, com suporte técnico on-site e garantia estendida de no mínimo
60 (sessenta) meses&rdquor; e “fornecimento de Solução de Infraestrutura de Rede
CISCO, incluindo instalação, configuração, garantia, suporte técnico e serviços técnicos
especializados&rdquor;, respectivamente.

 

Em análise do Subprocurador de Meio Ambiente opinou:

 

“... pela possibilidade de alteração contratual conforme requerimento
apresentado pela empresa, desde que devidamente justificados pelo órgão público, bem
como pela rescisão contratual face a inadimplência da empresa contratada, hipótese que
também ensejará a necessária apresentação da justificativa pela autoridade competente.

 

Dessa feita e considerando que o parecer jurídico é meramente opinativo
incumbindo a autoridade competente, dentro da margem de discricionariedade conferida
pela lei, tomar a decisão final, encaminho o processo para conhecimento e decisão quanto
ao acolhimento do disposto no parecer jurídico nº 01-C/SUBPGMA/PGE/2023.

 

Ao final o processo deverá ser remetido diretamente a Superintendência de
Tecnologia da Informação.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA 

Governo do Estado de Mato Grosso
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DESPACHO Nº 02017/2023/GSAE/SEMA

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2023

Assunto: Acolhimento de Parecer

Ao (À) SUPERINTENDENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

O presente versa sobre possibilidade de prorrogação dos Contratos nº
029/202 e 036/2022 , tendo como objetos a “ aquisição de switch de núcleo de rede
(core) para prover o novo data center da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de
Mato Grosso, com suporte técnico on-site e garantia estendida de no mínimo 60
(sessenta) meses&rdquor; e “fornecimento de  Solução de Infraestrutura de Rede
CISCO, incluindo instalação, configuração, garantia, suporte técnico e serviços
técnicos especializados&rdquor;, respectivamente, tendo em vista a greve no setor de
informática instaurada no período pandêmico.

Considerando o Parecer n° 01-C/SUBPGMA/PGE/2023, constante nas págs.
422/437, bem como a homologação do referido Parecer, constante na pág. 436.

Considerando o Despacho n° 01502/2023/GSAAS/SEMA, constante nas págs.
438/439.

Acolho por seus próprios fundamentos jurídicos, o Parecer n° 01-
C/SUBPGMA/PGE/2022 constante nas págs. 422/437, que opina pela possibilidade de
alteração contratual conforme requerimento apresentado pela empresa, desde que seja
devidamente justificado pelo órgão público, bem como pela rescisão contratual face a
inadimplência a da empresa contratada, hipótese que também ensejará a necessária
apresentação da justificativa pela autoridade competente.

Por fim, caso a área técnica discorde das orientações ou posicionamentos,
deverá juntar justificativas necessárias (desde que não alterada a substância dos atos
analisados), sendo este o entendimento do Tribunal de Contas da União.

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE 

Governo do Estado de Mato Grosso
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 00049/2023/CITI/SEMA 

Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2023
Assunto: Justificativa

A realização de um novo processo de aquisição para equipamentos de rede pode acarretar
danos significativos à Secretaria do Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA-MT), em
razão do aumento dos custos em relação aos valores contratados na adesão da ata de
registro de preços (Pregão Eletrônico n 57/2021 do TJMA e Pregão Eletrônico n°
132/2021 TJ/RO). A natureza do equipamento importado torna os valores sujeitos a
variações cambiais diárias, o que pode resultar em um aumento substancial nos custos do
processo de aquisição. Além disso, o prazo para a conclusão do processo pode ser
significativamente mais longo devido à necessidade de esperar na fila de pedidos junto aos
fabricantes, com os novos pedidos sendo inseridos no final da fila de espera.

Vale ressaltar que a solução de switches atualmente em uso pela SEMA-MT é o Brocade
VDX6740, adquirido em 28/12/2017 e instalado no início do ano de 2018. Embora a
necessidade de aquisição de novos equipamentos seja motivada pelo aumento do tráfego
de rede decorrente da constante expansão dos sistemas digitais da SEMA, é importante
considerar que os switches em uso têm 4 anos de uso e funcionam em regime 24/7. Isso
gera um desgaste natural nas peças do equipamento e, embora os aparelhos estejam em
pleno funcionamento e tenham suporte ativo, eles estão em relativa defasagem tecnológica
em comparação com os switches fabricados atualmente.

No entanto, é possível continuar utilizando esses equipamentos sem prejuízo da
disponibilidade de serviços para a SEMA-MT. Durante esse período, pode haver apenas
lentidão na rede. Portanto, é nossa opinião que a alteração contratual, prorrogando o
contrato, é uma opção mais vantajosa do que a realização de um novo procedimento
licitatório neste momento.

REGINALDO MACEDO DOS SANTOS
COORDENADOR

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

GILVANE IORK
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Governo do Estado de Mato Grosso
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DESPACHO Nº 07024/2023/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 28 de fevereiro de 2023

Assunto: TR 065/CITI/2022 - Aquisição de Switch SDN DATACENTER - Para decisão.

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE

 

Senhor Secretário,

 

A empresa Teltec Solutions LTDA foi contratada para fornecer switch SDN
data center no prazo de até 90 (noventa) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento.

 

A Ordem de Fornecimento foi emitida em 10/10/2022 e seu cumprimento
estava datado para 09/01/2023, ocorre que em dezembro/2022 a empresa requereu a
prorrogação do prazo limitante da entrega, tendo em vista as dificuldades do mercado no
período pós pandêmico (fls. 379-392).

 

Consultada, a SUBPGMA concluiu “ pela possibilidade de alteração
contratual conforme requerimento apresentado pela empresa, desde que devidamente
justificados pelo órgão público, bem como pela rescisão contratual face a inadimplência
da empresa contratada, hipótese que também ensejará a necessária apresentação da
justificativa da autoridade competente&rdquor;. (grifo nosso).

 

Sobre o assunto, o setor demandante manifesta pela prorrogação do contrato
na forma requerida pela empresa, vez que iniciar novo processo de aquisição pode
acarretar maiores danos a SEMA, fl. 441.

 

Diante das possibilidades apresentadas pela SUBPGMA e a manifestação
do setor demandante, segue processo para decisão de Vossa Senhoria quanto ao

Governo do Estado de Mato Grosso
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deferimento do pedido feito pela empresa e consequente prorrogação do contrato.

 

Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA 

Governo do Estado de Mato Grosso
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DESPACHO Nº 07220/2023/GSAE/SEMA

Cuiabá/MT, 01 de março de 2023

Assunto: Autorização.

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO
SISTEMICA

O presente processo versa sobre manifestação quanto a possibilidade da
alteração contratual para a continuidade dos serviços prestados pela empresa TELTEC
SOLUTIONS LTDA – Contratos nº 029/2022 e 036/2022.

Considerando a Manifestação Técnica n° 00049/2023/CITI/SEMA, constante
na pág. 441, que opina pela alteração contratual, prorrogando o contrato, será a opção
mais vantajosa do que a realização de um novo procedimento licitatório neste momento.

Considerando o Despacho n° 07024/2023/GSAAS/SEMA, constante nas págs.
442/443.

Pelo presente, ratifico o inteiro teor da Manifestação Técnica apresentada nos
autos, bem como autorizo a continuidade dos procedimentos cabíveis para a alteração
contratual, desde que encontre amparo legal para tal.

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE 
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DESPACHO Nº 07519/2023/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 03 de março de 2023

Ao (À) GERENCIA DE GESTAO DE CONTRATOS

 

Senhora Gerente,

 

Ao cumprimenta-la, encaminho processo para as providências pertinentes
quanto a alteração contratual pleiteada pela empresa, tendo em vista a autorização do
Secretário Executivo.

 

Atenciosamente,

ANGELICA DA SILVA MELLO
Assessora Jurídica

GSAAS 
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